
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 260, DE 15 DE ABRIL DE 2016.

Revogada pela Portaria PGR/MPF nº   767  , de   8   de a  gosto   de 2016  

O  PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  de  suas  atribuições,  com

fundamento no § 6º do art.  103-B da  Constituição Federal e no § 3º do art.  122 do Regimento

Interno do Conselho Nacional de Justiça e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, inciso III, 2º,

parágrafo único, e 17, § 1º, da Portaria PGR/MPF nº 548, de 17 de julho de 2015, resolve:

Art.  1º  Designar  os  seguintes  Subprocuradores-Gerais  da  República  para,  sem

prejuízo de suas outras atribuições, oficiarem, em substituição ao Procurador-Geral da República,

nas sessões e demais atos processuais do Conselho Nacional de Justiça:

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO

NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO

ODIM BRANDÃO FERREIRA

Art. 2º Revogar a Portaria PGR/MPF nº 555, de 20 de julho de 2015, publicada no

D.O.U., Seção 2, pág. 49, de 27 de julho de 2015.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

Publicada no DOU, Brasília, DF, 19 abr. 2016. Seção 2, p. 53.
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